
MUNICÍPIO DE LAURENTINO
Lei de Diretrizes Orçamentárias- 2020

Entidade(s) Consolidado

R$ 1,00

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO %
2017 1.544.480,47 6,21%
2018 1.951.944,49 71,58%
2019 2.643.014,00 35,40%
2020 3.246.000,00 22,81%
2021 3.448.875,00 6,25%
2022 3.660.980,82 6,15%

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO %
2017 6.959.991,17 -3,63%
2018 7.425.871,11 6,70%
2019 8.700.000,00 17,16%
2020 10.020.000,00 15,17%
2021 10.646.250,00 6,25%
2022 11.300.994,38 6,15%

ANEXO 02

ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS FONTES DE RECEITAS

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

Nota: No exercício de 2016 houve um crescimento significativo, fato este motivado principalmente pela
destinação de cotas extras na ordem de 1% do FPM entregue aos municípios nos meses de Julho e Dezembro
de cada exercício e também pela Repatriação de Recursos da Operação "Lava-Jato". Em 2017 arrecadou-se
menos que o ano anterior devido a diferença arrecada a maio no exercício de 2016 dos recursos da
Repatriação, conforme explicado anteriormente. Em 2018 houve um crescimento dentro dos padrões normais
desta receita. Para 2019 houve uma previsão otimista devido às mudanças da política econômica do novo
governo, juntamento com uma previsão de crescimento na casa dos 2,50% ao ano e uma taxa de inflação de
4,25. Considerando as políticas econômicas, fizemos uma previsão otimista para o ano de 2020, considerando
ainda a previsão de crescimento de 2,50% e uma taxa de inflação de 3,90%. Para 2021 e 2022 foi considerado
um acréscimo de 2,5% de crescimento econômico e de 3,75 e 3,65% respectivamente de inflação (Fonte:
Banco Central - Boletim Focus 19/07/2019).

LRF, art. 4°, § 2º, inciso II

Receita Tributária (Líquida)

Nota: Em 2017 manteve-se o nível de arrecadação dos anos anteriores. Para 2018 projetou-se um aumento
dentro dos índices verificados nos exercícios anteriores, considerando ainda o Recadastramento Imobiliário,
porém, não houve a implantação do referido recadastramento. Para 2019 houve uma previsão baseada na
alteração do Código Tributário Municipal, o qual, não ocorreu. Para 2020 foi projetado novamente a revisão
do CTM, juntamente com uma previsão de taxa de crescimento de 2,10% e inflação de 3,90%. Para 2021 e
2022 foi considerado um acréscimo de 2,5% de crescimento econômico e de 3,75 e 3,65% respectivamente de
inflação (Fonte: Banco Central - Boletim Focus 19/07/2019).

Observação: Dos valores acima foram subtraídos os valores das "Deduções", referente as "Isenções art. 182
do CTM", "Desc. Pgto Integral art. 180 do CTM" e "Redução Total Terrenos p/ Fins Agropec. art. 181 e 183
do CTM".

Observação: Os valores acima estão em sua totalidade, ou seja, não foram subtraídos os valores das "Deduções para
Formação do FUNDEB"

Fontes: Secretaria de Finanças/Balanços e BACEN (Fonte: Banco Central - Boletim Focus 19/07/2019).



MUNICÍPIO DE LAURENTINO
Lei de Diretrizes Orçamentárias- 2020

Entidade(s) Consolidado

R$ 1,00

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO %
2017 5.235.754,60 15,02%
2018 5.793.073,92 10,64%
2019 6.160.000,00 6,33%
2020 7.000.000,00 13,64%
2021 7.437.500,00 6,25%
2022 7.894.906,25 6,15%

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO %
2017 1.140.230,09 36,89%
2018 1.531.719,71 34,33%
2019 920.000,00 -39,94%
2020 2.118.000,00 30,22%
2021 2.250.375,00 6,25%
2022 2.388.773,07 6,15%

Cota-parte do ICMS
LRF, art. 4°, § 2º, inciso II

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ANEXO 02

Nota: Em 2017 as políticas de combate a sonegação e incentivos fiscais obtiveram bom resultado em relação
a anos anteriores, para 2018 manteve-se o índice de crescimento desta fonte de receita. Para 2019 projetou-se
a manutenção nos índices de arrecadação. Ocorre que, caso sejam mantidos os índices apurados no primeiro
semestre de 2019, a meta inicialmente prevista será superada. Com base na receita arrecada até o mês de julho
de 2019 projetamos um incremento de 6,00% a ser arrecadado em 2020, pois, a meta de 2019 provavelmente
será atingida. Para os exercícios de 2021 e 2022 projetamos um incremento de 6,25% e 6,15%
respectivamente nesta rubrica, tendo por base a previsão de inflação na casa dos 3,75% e 3,65 ao ano
respectivamente e um crescimento econômico de 2,5% ao ano. (Fonte: Banco Central - Boletim Focus
19/07/2019)

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS FONTES DE RECEITAS

Observação: Os valores acima estão em sua totalidade, ou seja, não foram subtraídos os valores das
"Deduções para Formação do FUNDEB"

Nota: Nos exercícios de 2017 e 2018 verificou-se um aumento significativo nas transferências do SUS,
motivado principalmente pelas Emendas Parlamentares destinadas aos Programas de Atenção Básica. Para
2019 projetamos o retorno da arrecadação com base nos índices verificados nos anos anteriores. Para 2020
fizemos uma projeção considerando a implantação da 3ª Equipe do ESF e Adesão ao Programa Saúde na
Hora do Governo Federal, com extensão no horário de atendimento na Unidade de Saúde do Centro para 12
Horas ininterruptas. Para 2021 e 2022 foi projetado a evolução com base na inflação anual prevista em torno
de 3,75% e 3,65% respectivamente e um crescimento econômico de 2,5% ao ano. 

Transferências de Recursos do SUS

Fontes: Secretaria de Finanças/Balanços e BACEN (relatório Focus 19/07/2019.)



MUNICÍPIO DE LAURENTINO
Lei de Diretrizes Orçamentárias- 2020

Entidade(s) Consolidado

R$ 1,00

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO %
2017 841.072,75 2,84%
2018 942.776,41 12,09%
2019 1.100.000,00 16,68%
2020 1.200.000,00 9,09%
2021 1.275.000,00 6,25%
2022 1.353.412,50 6,15%

GILBERTO MARCHI Ademir Alves Valente

Prefeito Contador CRC 29063/O-6

Nota: Em 2017 foi verificado o retorno no crescimento desta receita em relação ao ano anterior. No Ano de
2018 houve uma retomada nos índices de investimentos e no potencial de crescimento, sendo assim esta
rubrica de receita obteve um crescimento significativo neste ano. Para 2020, a previsão é otimista no sentido
de aumento nesta rubrica de receita, considerando ainda uma previsão de crescimento econômico de 2,10% e
uma inflação de 3,90%. Para os anos de 2021 e 2022 segue a previsão das receitas anteriores, 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS FONTES DE RECEITAS
LRF, art. 4°, § 2º, inciso II

Cota parte do IPVA

Fontes: Secretaria de Finanças/Balanços e BACEN (Fonte: Banco Central - Boletim Focus 19/07/2019).

ANEXO 02
ANEXO DE METAS FISCAIS


